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Lei nº 779, de 6 de agosto de 2010.
                                                                         Autoriza o Poder Executivo a alienar, em forma de dação em pagamento, equipamentos rodoviários e dá outras providências.


SÉRGIO MARASCA, Prefeito de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,


FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
  
 
Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a alienar, em forma de dação em pagamento, o seguinte veículo:
 
 

a) 01 ducato minibus/ FIAT – ano 2004, Placa IME 7516, avaliada em R$ 30.000,00 (trinta e cinco mil reais);

 
 Parágrafo único. O veículo acima referido foi avaliado pela Comissão Específica de Avaliação nomeada pela Portaria nº 653/2010, conforme Processo nº 725/2010 e por engenheiro mecânico contratado para este fim.
 
 
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 6 de agosto de 2010. 





SÉRGIO MARASCA
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